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ESTADO DE GOIÁS 
CONSELHO ESTADU.AL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N. , DE 8.3 DE drfMJ,· 
Valida os atos peclaçJógicos regulares 
praticados peia Escola Aprender Pensando 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resoíução CEE 
n. 084/2002, com a redação dada pela Resolução CEE (I. 150/2002 e (] constante 
na Ata da reuniao Plenária realizada em 1 ~)/02!2004 exarado íiO Processo 
n. '17787068í'! 999, 

RESOLVE 

Art. 1° Validar os atos pedagógicos regulares praticados pela 
ESCOLA APRENDER PENSANDO, localizada na Rua 5, n. 739. Setor Norte 
Ferroviário, em Goiânia, mantida pela Escola Aprender Pensando Uda, referente a 
Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos no Nível de Ensino Fundamental 
de 5<1 a ga séries. até 3'1 de dezembro de 2003. 

Art. 2° Deterrninar que o ato de Reconheci!Tiento ou Renovação 
de Heconhecimento de que trata o epígratado processo seja objeto de discussão e 
deiiberação em um novo processo. instruído em conformidade com a Reso!ução 
CEE n. 084/2002, consolidada. 

Art. 3° A presente Resciução entr8 em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTl~yt1AL DE EDUCAÇÃO 
GOIÁS, em Goiania, aos &3 dias do mês de ::tJtal h de 2004 . 
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Presidente 

ANTONiO CAPPI 
A.UGUSTO FLEURY VELOSO DA SILVEIR.A 

EDUARDO MENDES REED 
IDELFONSO f\VELAR DE CARVAL.HO 

JOSÉ GERALDO DE SANTA.NA OliVEIRA 
LACY GUARf\C!/\BA M/\CH/\DO 
MANOEL. PEREIRA Dt\ COSTA 

MARCOS ANTÔNiO CUNHA TORRES 
MARiA HELENA BARCELLOS CAFÉ 
M.~.RIA DO RosARIO CASSIMIRO 

Mf\RiI'. TERES,I\ LOUSA DA FONSECA 
MARLENE DE OLIVEIRA L.ÔSO FALE1RO 

REGINA CLAUDIA. D,A. FONSECA. 
SEBASTIÃO DONIZETE DE CARVALHO 
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